PARECER Nº 1713 , DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 785, de 2001.



De autoria do Senhor Deputado Newton Brandão, o Projeto autoriza a celebração de convênios com estabelecimentos de ensino superior, para a concessão de bolsas de estudo a policiais civis e militares aprovados em seus vestibulares.



O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 171ª a 175ª Sessões Ordinárias (de 23 a 29/11/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Em seguida, o Projeto é encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e parecer, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.



Ao verificarmos o Projeto, constatamos que o mesmo é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, de acordo com os artigos 19, 21, inciso III e 24, caput da Constituição do Estado de São Paulo, e 146, inciso III, do Regimento Interno.



Assim sendo, o nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei nº 785, de 2001.

a) Salvador Khuriyeh – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/4/02

a) Carlos Sampaio - Presidente

Roque Barbiere – Carlos Sampaio – Eli Corrêa Filho – Eduardo Soltur – Petterson Prado.

